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CONTRATO No 202/t052S

0 Município de CANAA Dos 0ARAJAS, através do FUNDO MUNlclpAL DE EDUcAÇÃo, neste ato
denominado CONTRATANTE, com sede na RUA ITAMARAT| S/N, inscrito no CNpJ (MF) sob o n.o
28'559.363/0001-80' represenlado pelo Sr. LEONARDO DE OLIVE|RA CRUZ, SECRETÁR|O MUNICIpAL 0E
EDUCAÇÃo, portador do CPF no 274.XXX.xxx-28, de outro lado, doravante designado simplesmente
CONTRATADO, GOOPERATIVA DO§ PRoDUToREs RURAIS DA REG. DE cARAJÁi, CNPJ
02'412.359/0003-63, com sede na R Belém s/n QD 8A Lt 38, Jd Europa, Parauapebas-pA, CEp 6g537-970, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).MÊ,UR6 MEtg DA
SILVA' portador do(a) CPF 185.XXX.XXX{4, têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato
para Aquisição do gêneros alimenlícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolarcom Dispensa
de Licitação, conÍorme Lei Fsderal no 11.947/2009 regulamentada através da Resolução CDIFNDE no 20
de dezembro de 2020 ê suas alterações posteriores, conforme estabelecido no Edital 003/2024, e mediante
as cláusulas e condiçôes que reciprocamente estabelecern e vão a seguir mencionadas e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo no A2j,l2O24FiÀECpL, sujeitando-se
CoNTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei 14.133/21 , mediante as cláusulas e condises
que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada Aquisiçâo de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar com Disp,ensa de Licitação, conforme Lei Federal no i1.g47/200g
regulamentada através da Resolução CD/FNDE no 20 de dezembro de 2020 e suas alteraçôes posteriores
em conformidade com as condiçÕes estabelecidas no edital do Processo n, o 023t2024-SRp e seus anexos,
partes integrantes deste Contrato.
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CLAUSUIÁ SEGUNDA - DOS PREÇOS

0 valor deste Contrato é R$ 1.529.104,60 (um milhâ0, quinhentos e vinte e ngve mil, cento e quatrg reais
e sessenta centavos).
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cúusuLA TERcEIRA - Do nERcENTUAL DE coRREÇÃo

1. 0s preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e íneajustáveis, na forma do apresentado na
Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condises previslas na LeiÍederal14.fiA21.

CI.AUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presenle conlrato decone da realizaÉo do Processo na.A23l2024lCPL, realizado com
fundamento na Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUTNTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A exeo.rção deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo petas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamenle, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposiçoes de direito privado, na íorma da Lei 14,133/21.

CúUSULA SExTA. DA VrcÊNCA E DA EFI0AcIA

1. A vigência deste Contrato será até 16 de abril de 2025, contado da data da sua assinatura, podendo ser
pronogado, mediante interesse das parles, com eficácia legalapós a publicação do seu extrato no Diário OÍicial

do Municipio, no site: www.diariomunicioal,con/fameo, tendo início e vencimenlo em dia de expediente,

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá aoCONTRATANTE:

1 .1 - permitir o âcêsso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do C0NTRATANTE,
pan a entrega das notas fiscais/fafuras;

1.2' prestar as informaSes e os esclârecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - impedir que terceiros execulem o Íomecimento objeto deste contrato;

1.4 ' efetuar, periodicamente, pesquisa pana obler tabela indicativa da média de percentual de

reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal;

1,5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trala o subitem anterior;

1.6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo íomecimento dos produtos, desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer Íalhas ocorridas, consideradas de
natureza gnave;

1,8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha

PÁ6rxA 3 oÉ 9
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sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1'9 ' denunciar a emptesa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de
produtos que es§a de acordo com as noímas de comercializaçâo.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1.1 ' efetuar o fomecimenlo dentro das especificaçôes e/ou condiçoes constantes do orçamento,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.?' executar diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou
subcontrata$es não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3 ' ser responsável pelos danos causados diretamente à AdministÍação d0 CoNTRATANTE ou
a terceiros, demrrentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreç0, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

1.4 ' ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados
durante o fornecimento dos produtos objeto deste conlrato;

1.5 ' prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se
a atender, de imediato, todas as reclama$es a respeito da qualidade do produto;

1.6 ' substituir n0 prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não
atenda às especificaçoes do Anexo l, do edital;

1.1 - comunicar por escrilo, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1'8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a alividade de distribuição dos
produtos;e

1.9 ' manler, durante toda a execução do contrato, em oompatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas neste contrato.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAI§, COMERCIAIS E FI§CAIS.

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1'1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos íiscais e comerciais resultantes deste contrato.

2' Â inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

PÀGINA 4 OÊ 9
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transfere a re§ponsabilidade por seu pagamento à Adminislraçâo do CoNTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste conlrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a quasuer vínculo de
solÍdariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

0LAUSULA DÉC|MA- DAS OBR|GAçôES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoaldo
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo
se houver previa autorização da Adrninistração do CONTRATANTE;

é vedada a subcontrataÉo de outra empresa paÍa a execução da totalidade do objeto deste1.3 -

contrato.

v

CLAUSULA DÉCMA PRIMEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO

1' 8.5' Durante a vigência deste Contrato, a venda dos produtos, será acompanhada e Íiscalizada
pelo Íiscal do contrato Sra. Priscila Araújo Ítiota CPF no g48)0fi.XXX-34, gestor de Setor de Alimenkçâo da
secretaria Municipalde Educaçã0, nomeado pela portaria no 003/2024-SEMED/GS.

2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o Íornecimento dos
bens e produtos mencionados, delerminando o que for necessário à regularização das íaltas ou defeitos
observados.

3. As decisoes e providências que ultnapassârem a competência do representante deverâo ser solicitadas
ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenienles.

4. A CONTRATADA poderá manter pÍeposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência
do conlrato, paÍa representá-la sempre que for necessário.

5. Alem do acompanhamenlo e da Íiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer Íomecimento que esteja sendo
executado em desacordo com o especificado, sompre quê essa medida se tomar necessária.

ô' Nâo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e
produtos e atividades conelatas, O C0NTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma restrinja
a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o íomecimento,
díretamenle ou por prepostos designados

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÃO

PÀG|NÂ 5 Dr I
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1. A atestação das notas fiscaislfaturas gue comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe do
Departamento de compras do OONTRATANTE ou servidor designado para esse íim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA . DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trala o objeto, mediante a emissão de notas de empenho
global, mnerá a conta do elemento oçmentário: Exercício 2024 Atividade 1527.124221397.2.163 Manler o
PNAE , ClassiÍicaçâo econÔmica 3.3.90.30.00 Materialde mnsumo, Subelemento 3.3.90.30.02, no valor de R$
1.529.1{M,60 Fonte: 15001.

CLAUSULA DÉCMA QUARTA. DO PAGAMENTO

1 . A CONTRATADA apresentará nota fiscaUfatura para liquidação e pagamento das despesas, eÍetivamente
executadas, peto ÇONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via depósito bancário,
no prazo de lS(quinze) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro do
CONTRATANTE.

1.1 - 0 preço a ser considerado para o eÍeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante da
proposta Apresentada no Processo n0.023/2024/CpL.

2. O CONTRATANTE reserva'se o direito de recusar o pagamento se, no ato da ateslago, o fornecimento
dos bens nâo estiver de acordo com e especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos lermos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será eíetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçao ftnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direilo à alteração de preços ou compensa6o
financeira por atraso de pagamento.

5' Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha conconido de
alguma Íorma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensaÉo Íinanceira devido pelo
CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a coÍTespondente ao efetivo adirnplemento da parcela, terá a
aplicação da seguinte íórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,0001643g, assim apurado:

PÂctliA ô oE 9q
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1= (TX) l= (6/100) t= 0,000i&t3a

365 3ô5

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.1 - A compensaçâo finaneina prevista nêstâ Cordição será incluida na fatura/nora fiscal
seguintê ao da oconência.

CLAUSULA DÉCIMA OUTNTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1' Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.$9n1, desde que haja interesse da
Adminiskação do CONTRATANTE, com a apresentaçâo das devidas justificativas adàquadas a este
conlrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÂO

1. No interesse da AdministraSo do CONTRATANTE, o valor iaicial atualizado deste conlrato poderá ser
aumentado ou suprimido alo o limite de 250/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto na Lei 14.133121.

1,1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes.

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste
contrato por dia e por descumprimento de obrigages Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 1s (quinze)dias, contados da mmunicaçâ0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou
Administração Pública poderá garanlida a prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguinles sanSes:

2.1 - advertência;

2,2 ' multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicaÉo oÍicíal;

2.3' suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do C0NTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

3. Ficará impedida de licitar e de oonkatar com a Administração Püblica, pelo prazo de ate 0E (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitafio peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

PÂGrilÀ , Dr I
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CONTRATADA que:

3.1 - ensejar o retardamenlo da execução do objeto deste contralo;

3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - fizer declaraçâo Íalsa;

3.5 - cometer fraude fiscal;

3.6 - falhar ou fraudar na execuçáo deste contrato;

3.7 - deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamenlo de sua inscrição
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas na lei
14.133t21.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foç maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do C0NTRATANTE, a CoNTRATADAÍicará isenla das penalldades mencionadas nos itens 1 a
3 desta Cláusula.

6. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública, poderá
ser aplicado à C0NTRATAOA juntamente com a de multa, descontando.a dos pagamentos a serem eÍetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0.

2. A rescisâo deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por alo unilateral e escrita da Administrafio do CONTRATANTE, nos casos
enurnerados nos incisos la Xll e XVlldo artigo 78 da Leimencionada, noüficando-se a CgNTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta)dias;

2.2' amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no pro€sso da licitação, desde que
haja conveniência para a Administraçâo do CONTRATANTE;

2,3 ' judicial, nos termos da regisração vigente sobre a rnatéria.

3. A rescisâo administraliva ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

3'1 - 0s casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

a
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cúusuuq DE0IMA NoNA - DA vlNculAÇÃo Ro EoITAL E À pRoposrA DA coNTRATADA

1 ' Este contrato lica vinculado aos termos do Prooesso no .02312A24, cuja realização decorre da autorização
do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no . A23:20Z4FME{PL, e a proposta
da CONTRATADA,

CLAUSULA VIGESIMA. DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste lnslrumento, quê não possam ser dirimidas
administrativarpntê, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - pará, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alinea
udn, 

da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam um sÓ efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaâ dos Carajás - Pará, em 16 de abrit deZIZ4

FUNDO MUN

CNPJ(MF) 28.559.36310001 -80

CONTRATANTE

COOPERATIVA DOS Assinado de forma digitat por

PRoDUTORES RURAIS DA coopERATtvA Dos pRoouToREs RURA|S

R EG I Ao D E c A: 024 r 2 3 5 eooo 3 6 3 3l;::119.'.r::t3',i#i',:33t1Í'

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REG. DE CARAJAS
cNPJ 02.41 2.359/0003{3

c0NTRATAD0(A)

1e
24. NOME

PÀGINA 9 O. 9

v





ESTADO DO PÀRÁ
PRf,FEITI]R{ MT]NICIPAL DIi CANAA DOS CAR{JAS

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED :[6
solrcrTAçÃo DE APoSILAMENTo CONTRATUAL

0 Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA,

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 28.559.363/0001-80, com sede na Rua

Itamarati, S/N, Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.

Leonardo de Oliveira Cruz, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria 035/2023-GP, vem

respeitosamente encaminhar esta solicitação de apostilamento para análise da justificativa aqui exposta e

reconhecimento do pedido.

DO AMPARO LEGAL

0 termo será amparado legalmente pelo artigo 136, da lei 14.13312021 que diz'

An. 136. Regr.sÍros que não caracteizam afteração do contrato podem ser realizados por simples

apostr/a, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes sluações:
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços prevlsúos

no próprio contrato;

ll - Atualizaçoes, compensações ou penalizações financeiras deconentes das condições de

pagamento previstas no contrato;

lll - alteraçoes na razão ou na denominação social do contratado; lV - empenho de dotaçoes

orçanentáias.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o apostilamento contratual é o de No 20240525, deconente do processo licitatório

N0 023/2024/FME, modalidade chamada pública, que tem como conhatada a Cooperativa dos Produtores Rurais

da Região de Caajás - COOPER, inscrita no CNPJ N0 02.412,359/00013-63, cujo obietivo é:

"Aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitaçã0,

\, conforme Lei Federal n. 11.94712009 regulamentada através da Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de

2020 e suas alteraçoes posteriores",

DA JUSTIFICATIVA

Com fundamento no Capitulo Vll, Art, 136 da Lei Federal no 14.13312021, citado anteriormente, o presente termo solicita a

alteração da dotação orçamentána descrita na Cláusula Décima Terceira (Da Despesa) do contrato original, a Íim de que a

Secretaria Municipal de Educação possa utilizar recursos fêderais em futuros pagamentos do mesmo.

DA DESPESA

As despesas com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho,

conera a conta do seguinte elemento orçamentário:

oRGÃO: '15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de EducaÇão;

Projeto/Atividade: 12 4221397 2.163 - Manter o PNAE;

Classificaçáo Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Subelemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação;

Fonte de Recurso: 15001001

Canaã dos Carajás, Pará, 27 de maio de 2024.



No DESCRçÂO UND QNT VALOR UNT VALORTOTAL

,|
Goiaba OUILO 30.000 R$8,65 R$259.500,00

2 Melancia QUILO 9.270 R$6,98 R$64.704,60

3 Polpa de api QUILO 20.000 R$20,21 R404.200,00

4 Polpa de acerola QUILO 5.000 R$14,87 R$74 350,00

5 Polpa de abacaxi OUILO 4.000 R$12,09 R$48.360,00

6 Polpa de cajá QUILO 4 000 R$í s,19 R$60.760,00

7 Polpa de cupuaçu QUILO 4.000 R$1s,38 R$61.520,00

I Polpa de goiaba OUILO 4.000 R$13,24 R$52.960,00

9 Polpa de graviola QUILO 3.000 R$16,58 R$49.740,00

10 Polpa de maracuiá OUILO 3.000 R$22,47 R$67.410,00

11 Abacaxi QUILO 20.000 R$5,84 R$116.800,00

12 Banana prata QUILO 30.000 R$8,96 R$268.800,00

VALOR TOTAL R$1.529.1 04,60

ESTADO DO PARÁ
PREFEITI.IRÂ MI.INICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO - SEMED

Valor: R$1.529.104,60

Passando a correr as seguintes rubricas orçamentária/fonte de recurso

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária'.1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 12 4221397 2.163- Mantero PNAE;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90,30.00 - Materialde Consumo;

Subelemento: 3.3.90.30,07 - Gêneros de Alimentação;

Fonte de Recurso: 15520000

Valor: R$1.139.999,28

0RGÃ0: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária'.1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 12 4221397 2.163- Mantero PNAE;

a
No oescnrçÂo UND QNT VALOR UNT VALOR TOTAL

1 Goiaba OUILO 30 000 R$8,65 R$259.500,00

2 Melancia OUILO 9.270 R$6,98 R$64.704,60

3 Polpa de apí OUILO 20.000 R$20,21 R404.200,00

4 Polpa de acerola OUILO 5.000 R$14,87 R$74.350,00

5 Polpa de abacaxi QUILO 4.000 R$12,09 RM8.360,00

6 Polpa de cajá OUILO 4.000 R$15,19 R$60.760,00

7 Polpa de cupuaçu QUILO 4.000 R$15,38 R$61.520,00

I Polpa de goiaba OUILO 4.000 R$13,24 R$52.960,00

I Polpa de graviola QUILO 3.000 R$16,s8 R$49.740,00

10 Polpa de maracujá QUILO 2.844 R$22,47 R$63.904,68

VALOR TOTAL R$l.í39.99Í),28

Canaã dos Carajás,Pata,27 de maio de2024.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Subelemento: 3.3.90,30.07 - Gêneros de Alimentação;

Fonte de Recurso: 15001001

Valor: R$389.105,32

No DESCRTçÃ0 UND QNT VALOR UNT VALOR TOTAL

10 Polpa de maracujá QUILO 156 R$22,47 R$3.505,32

11 Abacaxi QUILO 20.000 R$5,84 R$116.800,00

12 Banana prata QUILO 30.000 R$8,96 R$268.800,00

VALOR TOTAL R$389.105,32

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação de despesa orçamentária, com a devida alteração, vimos

respeitosamente requerer o apostilamento do contrato supracitado, devendo ser previamente bloqueado o valor

de R$1.139.999,28 (um milhão cento e trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito

centavos) no elemento orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 12 4221397 2.163 - Manter o PNAE;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

Subelemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação;
Fonte de Recurso: 15520000

Conforme indicado alhures, e remeter o pleito a comissão de licitaçoes, ficando desde já autorizada a comissão

permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo, recolhimento de

assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo originalfora publicado.

Leonardo de iveira Cruz
Secretário de Educação

Portaria n'035/2023 - GP

Canaâ dos Carajás,Pará,27 de maio de2024
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ESTADO DO PAR(
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SEcRETARTA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO - SEMED

DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa de previa manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao apostilamento do contrato no 20240525, cujo objeto é:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitaçã0,

conforme Lei Federal n. 11.94712009 regulamentada através da Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de

2020 e suas alterações posteriores.

Cruz
Secretário Municipal de Educação

Portaria no 035/2023 - GP

Canaã dos Carajás ,Pata,27 de maio de 2024
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E§TADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CÂRAJAS

SECRETART.A MUNTCIPÂL DE EDUCAçÃO - SEMED

\
h\
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DECLARAçÂO Oe ADEOUAÇÃO ORÇAMENTARIA

Declaro para fins de apostilamento contratual, que o apostilamento ao contrato no 20240525, cujo objeto é:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitaçã0,

conforme Lei Federal n. 11.94712009 regulamentada através da Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de

2020 e suas alterações posteriores, não comprometerá o Orçamento de 2024, conforme estabelece o inciso I do

artigo 16 da Lei complementarfederal N.0 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do

mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias),

Leonardo ra Cruz
Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 035/2023 - GP

v

Canaã dos Carajás, Pará, 27 de maio de 2024.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITI,IRA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARTA MUNTCIPAT DE EDUCAÇÃO - SEMED

\-

TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso das atribuiçôes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder a elaboração do termo de apostilamento

ao contrato no 20240525, cujo objeto é: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar com Dispensa de Licitaçã0, conforme Lei Federaln.11.94712009 regulamentada através da

Resolução CD/FNDE de 20 de dezembro de2020 e suas alteraçoes posteriores.

Josemira Diniz Gadelha
Prefeita nicipal

Canaã dos Carajás,Patá,27 de maio de2024.
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